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Para conhecimento dos Clubes Filiados, Conselho de Arbitragem, Comunicação Social e demais 

interessados comunica-se o seguinte: 

COORDENADOR DE SEGURANÇA 

A A.F.Algarve vem por este meio informar, que na sequência das alterações regulamentares que 

versaram sobre os Regulamentos de Provas Oficiais de Futebol e de Futsal, da A.F.Algarve, e que 

hoje entram em vigor, que deverão preencher de acordo com todas as instruções nele 

constantes e remeter aos nossos Serviços. O envio do referido formulário devidamente 

preenchido, deverá ser feito por via postal, ou entregue em mão nos nossos Serviços, 

devidamente acompanhado de fotocópia do Bilhete de Identidade / Cartão de Cidadão do 

Coordenador de Segurança. Extraordinariamente, e com vista a aplicação já para a jornada inicial 

dos referidos campeonatos, poderão logo de imediato remeter os referidos documentos via e

mail, desde que, o e-mail seja oriundo do endereço electrónico oficial do clube na A.F.Algarve, e 

sem prejuízo do acima referido quanto ao envio dos documentos originais. 

Mais se informa, que tal documentação, será sempre válida para este fim, até que o clube nos 

faça chegar nova informação, identificando novo Coordenador de Segurança. 

/1 ' A Direcção,



TERMO DE RESPONSABILIDADE DE SEGURANÇA DO RECINTO DE JOGO 

O (1) ___________________________ vem pelo presente informar que o 

Coordenador de Segurança dos jogos na qualidade de visitados do Campeonato __________ _ 

___________________________ ,(2) é: 

COORDENADOR DE SEGURANÇA 

Nome: _____________________________ _ 

Morada: ____________________________ _ 

Cod. Postal: ______ _ Localidade: ___________ _ 

Cartão de Cidadão N2. ______ _ Data de Nascimento: __J __J __ 

Contacto Telefónico: _______ _ 

Assinatura do Coordenador de Segurança 

NOTAS IMPORTANTES: 

- O Coordenador de Segurança não pode acumular nenhuma outra função. (Ex: Coordenador de Segurança e Delegado).

- O Coordenador de Segurança tem obrigatoriamente de estar devidamente identificado.

(munido de Colete identificador).

Diretores do Clube (3) 

(1) Nome do Clube
(2) Mencionar Campeonato a que se refere;
(3) Assinaturas de Diretores do Clube e Carimbo


